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SIMPÓSIO DE DIREITO MÉDICO 



SITUAÇÃO PONTUAL 

 

Adolescente de 15 anos apresenta quadro de 
acne facial e procura tratamento dermatológico. 
A dermatologista encaminhou a paciente ao 
ginecologista para orientar e fazer prevenção de 
gravidez em função do potencial teratogênico da 
droga que seria utilizada. 



SITUAÇÕES 

 A adolescente comparece à consulta dermatológica e 
ginecológica sem acompanhante responsável; 

 

 A adolescente comparece à consulta dermatológica e 
ginecológica acompanhada do responsável; 

 

 A adolescente comparece às consultas acompanhada de 
adultos que não são os responsáveis. 

 



SITUAÇÕES 

1. Adolescente ainda não iniciou atividade sexual; 

 

2. Adolescente já tem atividade sexual (heterosexual); 

 

3. Adolescente já tem atividade sexual (homosexual); 

 

4. Adolescente nega atividade sexual, porém, não 
descarta a possibilidade de namoro resultar em 
relacionamento sexual. 



ASPECTOS BIOÉTICOS 
 

 

Relação médico-paciente 

 

AUTONOMIA 

 

PATERNALISMO 



AUTONOMIA 

autus – próprio 

nomos – lei, regra 

 

Autodeterminação da pessoa de tomar decisões 
que afetem sua vida, sua integridade e de suas 
relações sociais 



ILUMINISMO 
“século das luzes”                               

                                 SÉCULO XVIII 

                          

 

 

 

John Locke 
(1632-1704) 

   Voltaire 
(1694)-1778) 

Rousseau 
(1712-1778 



ILUMINISMO 
enciclopédia 

   Diderot 
(1717-1783) 

D’Alembert 
(1717-1783) 
 

Montesquieu 
 (1689-1755) 

 



Stuart Mill 
(1806-1863 

“Defende o direito à liberdade de ação 
 ou pensamento, ou seja, a individualidade. 
O controle social sobre as ações individuais 
é legitimado somente se for necessário  
prevenir danos para os outros indivíduos”. 

 



Immanuel Kant 
   (1724-1804) 

“O respeito pela autonomia está no 
 reconhecimento de que todas as pessoas 
 têm incondicional valor e capacidade para 
 determinar seu próprio destino,  
 traçado pela razão”. 

 



AUTONOMIA 

Marco Segre 
(1934-2016) 

“Qualquer intervenção na autonomia 
do Indivíduo só pode ser feita quando  
 se torna Imperativa a defesa de valores 
 sociais ou culturais”. 

 



ETICIDADE 

 

 

Percepção dos conflitos (emoção x razão) 

 

Autonomia 

 

Coerência 



REVOLUÇÕES 

(1642 – 1649) 

(1775 – 1783) 

(1789 – 1799) 



1. O consentimento voluntário do ser humano  
é absolutamente essencial. Isso significa que a  
pessoa envolvida deve ser legalmente capacitada  
para dar o seu consentimento; tal pessoa deve  
exercer o seu direito livre de escolha... 

CÓDIGO DE NUREMBERG - 1947 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Consentimento_informado


CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA - 1988 

        CAPÍTULO IV - DIREITOS HUMANOS 

É vedado ao médico: 
Art. 46 - Efetuar qualquer procedimento médico 
sem o esclarecimento e o consentimento 
prévios do paciente ou de seu responsável legal, 
salvo em iminente perigo de vida. 

 



CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA - 1988 

        CAPÍTULO IX - SEGREDO MÉDICO 

 

É vedado ao médico: 

Art. 103 - Revelar segredo profissional 
referente a paciente menor de idade, inclusive a 
seus pais ou responsáveis legais, desde que o 
menor tenha capacidade de avaliar seu problema e 
de conduzir-se por seus próprios meios para 
solucioná-lo, salvo quando a não revelação possa 
acarretar danos ao paciente. 



PATERNALISMO 

     HIPÓCRATES 

(460 a.C – 377 a.C) 

BENEFICÊNCIA 

“eu sou o médico e sei o que é 
bom para você, assim como 
um pai sabe o que é bom para 
seu filho, pois detenho o 
conhecimento e o saber; não 
irei prejudicá-lo, pretendo 
fazer o bem para você; 
portanto, obedeça e não me 
questione”. 

 



 PATERNALISMO 

 

 

 

 Paternalismo “soft” 

 

 Paternalismo “hard” 

 
 

Feinberg J. Legal paternalism. Can J 
Philos 1971;1(1):116-117) 

Joel Feinberg 
  (1926 – 2004) 

 



BENEVOLÊNCIA 

 

 

A benevolência (desejar o 
bem) é a primeira virtude 
da ética médica, e a 
beneficência continua 
sendo o primeiro princípio 
da ética deontológica.  

Edmund Pellegrino 
      (1920 – 2013) 

 



REFERENCIAIS BIOÉTICOS 

 

 Autonomia 

 Não maleficência 

 Beneficência 

 Justiça 

 Prudência 

 Vulnerabilidade 

 Equidade 

 Alteridade 

 Solidariedade  

 Espiritualidade 

 altruismo 

 

 
Hossne WS. Bioética – princípios ou referenciais? O Mundo da Saúde 
2006;30:673-676. 

 



RELAÇÃO MÉDICO-PACIENTE 

“Esperamos que no futuro, esta complexa relação 
volte a se tornar um verdadeiro ato de cuidar, com 
o devido respeito à autonomia de ambos os atores 
e aos seus valores mais íntimos, com a adequada 
aplicação do paternalismo benevolente e com uma 
forte relação de amizade...” 

 
Marques Filho J, Hossne WS. A relação médico-paciente sob a influência do 
referencial bioético da autonomia. Rev bioet 2015;23(2):304-10. 



SITUAÇÕES 

1. Adolescente ainda não iniciou atividade sexual; 

 

2. Adolescente já tem atividade sexual (heterosexual); 

 

3. Adolescente já tem atividade sexual (homosexual); 

 

4. Adolescente nega atividade sexual, porém, não 
descarta a possibilidade de namoro resultar em 
relacionamento sexual. 



SITUAÇÕES 

 A adolescente comparece à consulta dermatológica e 
ginecológica sem acompanhante responsável; 

 

 A adolescente comparece à consulta dermatológica e 
ginecológica acompanhada do responsável; 

 

 A adolescente comparece às consultas acompanhada de 
adultos que não são os responsáveis. 

 



 

 

Obrigado pela atenção! 

 

 

reumamarques@gmail.com 

hemiautorretrato 


